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CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao respeitável , 
mandado retro expedido por ordem de Vossa Excelência, deixei de 
citar e intimar o Jornal Folha de Bacacheri na pessoa de seu : 
representante legal pelo fato de que em diligência na Rua México nO 
37 conjunto 04 fui informado pela Sra . Leila, da Casa de Empada, 
instalada no andar debaixo que o mesmo mudou-se, sendo assim 
devolvo o presente mandado em cartório para seus devidos fins. O 
referido ê verdade e dou fé. 

Curitiba, 28 de março de 2007 . 

~~ 
SILVINEI MEG~ 
Oficial de Justiça 
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RECEBrMENTO 


Recebi, em-.l0~1 0 +, 


Escrivã I Juramentada 
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CONCLUSÃO 

Em 29 de maio de 2.007, 

autos conclusos ao MM. Juiz de 

MAR~TEIXEIRA LARANJO. 

Eu, ~ I escr. subscrevi. 

faço estes 

Direito, DR. 

Proc. n' 000.06.2252864 (1733) 

Fls.356/357: O requerimento deve 

feito direto na Comarca deprecada. 

No mais, aguarde-se o retorno 

precatória. 
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ser 

da 

São Paulo, data supra. "l'
.1 U 

Il<fiiRA LARANJO 

E DIREITO 

Em .~(\ (J CZ= de 2.007, recebi estes 

autos 'ia: ~espaChO supra. 

Eu, I .Escr. subscrevi. 
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